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RESUMO

GUSMÃO, Lucas Araujo Lage de. Experimento jurisdicional de reestruturação: descrição e 
justificação. 2022. 497f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2022. 

O  presente  trabalho  versa  sobre  o  experimento  jurisdicional  de  reestruturação  e  visa  a
oferecer um contributo teórico à sua descrição e justificação no ordenamento jurídico brasileiro.
Embora seja cada vez mais frequente a descrição dos processos estruturais como “experimentais”
ou  “experimentalistas”,  não  se  observa,  a  despeito  de  se  tratar  de  terminologia  incomum  na
gramática  processual  nacional,  uma  disposição  de  semelhante  vulto  para  investigar  o  que
exatamente significa “experimentar” nesse âmbito. Diante desse aparente descompasso, perquire-se
a resposta  a  dois  questionamentos  centrais:  (i)  a  descrição  disponível  de experimentalismo nos
processos  estruturais  é  suficiente  e  adequada?  E  (ii)  o  Judiciário  brasileiro  pode  projetar
experimentos  de  reestruturação?  Para  o  deslinde  da  pesquisa  proposta,  o  instituto  analisado é,
primeiramente,  decomposto  em duas  categorias  (processo estrutural  e  experimento jurídico),  as
quais são submetidas a escrutínios específicos de caráter crítico-descritivo, desenvolvidos para lidar
com  dificuldades  teóricas  de  naturezas  distintas  (profusão  e  insuficiência  de  caracterizações
disponíveis). Com base nos aperfeiçoamentos descritivos defendidos, avança-se para examinar se os
experimentos  jurisdicionais  de  reestruturação  são  justificáveis  à  luz  do  nosso  sistema jurídico.
Devido à identificação de vicissitudes discursivas que obstaculizariam a justificação abrangente do
instituto estudado, sem um concomitante sacrifício de profundidade e consistência analítica, optou-
se  por  realizar  duas  contribuições  iniciais  à  problemática  investigada,  compulsando  a  sua
compatibilidade com os  princípios  da segurança jurídica e  igualdade de tratamento,  bem como
averiguando se  a  medida  de  atipicidade  cognitiva,  exigida  pela  experimentação,  é  admitida  no
processo brasileiro. Sustenta-se, em conclusão, a insuficiência descritiva e prescritiva atualmente
disponível acerca do experimento jurisdicional de reestruturação. Em complemento, defende-se que
os  aspectos  do  instituto  que  foram  analisados  nessa  sede  são  justificáveis  à  luz  do  nosso
ordenamento jurídico.

Palavras-chave:  Processo  civil.  Processo  coletivo.  Processo  estrutural.  Decisão  estrutural.

Experimentalismo. Experimento Jurídico. Experimento jurisdicional. Experimento

jurisdicional de reestruturação. 



ABSTRACT

GUSMÃO, Lucas Araujo Lage de. Judicial experimentation within the scope of structural reform: 
adequate description and compatibility with brazilian law. 2022. 497f. Dissertação (Mestrado em 
Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2022.

The present work examines general aspects of judicial experimentation within the scope of
structural reforms, for the purpose of offering a theoretical contribution concerning its adequate
description  and  its  compatibility  with  brazilian  law.  Although  it’s  becoming  more  frequent  to
describe structural reform as “experimental” or “experimentalist”, understanding exactly what that
means doesn’t seem to raise the same level of academic’s attention, notwithstanding the lack of
previous familiarity with this kind of terminology. To deal with this apparent mismatch, we try to
answer two central questions: (i) Is the available description of judicial experimentation within the
scope of structural reforms sufficient and adequate? (ii) Can the Brazilian Judiciary design this kind
of experimental regulation? In order to deliver the pursued answers, firstly, we break down the
studied object into its two analytical parts (structural reform and experimental regulation), each of
which subject to a specific critical-descriptive scrutiny, designed to address theoretical problems of
distinctive  natures  (multitude  and  scarcity  of  available  characterizations).  In  the  light  of  the
proposed descriptive improvements, we proceed inquiring if the judicial experimentation within the
scope of structural reform is compatible with brazilian law. Due to the recognition of discursive
constraints that could hinder a comprehensive compatibility check, without a collateral sacrifice of
analytical depth and consistency, we’ve settled on offering two starting argumentative inputs on the
matter. First, we checked the compatibility of the studied object with the legal certainty and the
equality  principles.  Second,  we  pondered  if  brazilian  procedural  law  admits  the  measure  of
cognitive  flexibility  that  experimentation  requires.  In  conclusion,  we argue  the  descriptive  and
prescriptive insufficiency of the available knowledge regarding judicial experimentation within the
scope of structural reform. Finally, we uphold, in accordance with the previously defined limits, the
compatibility of our studied object with brazilian law.

Keywords:     Civil  procedure.  Collective  redress.  Structural  reform.  Structural  injunction.

Experimentalism.  Experimental  regulation.  Judicial  experimentation.  Judicial

experimentation within the scope of structural reform.
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INTRODUÇÃO

A inquietação que guiou o presente trabalho surgiu a partir da leitura, cada vez mais

difundida, de que os processos estruturais, para lidar com as dificuldades que marcam o seu

desenvolvimento,  podem  ser  descritos  como  “experimentais”  ou  “experimentalistas”.  A

equivocidade  e  vagueza  da  noção  de  “experimento”  –  terminologia  incomum  na

processualística nacional –  costuma ser (insuficientemente) colmatada por alusões genéricas

à revisibilidade ampliada e à submissão a uma lógica ou método de “tentativa e erro”. 

Outra  parcela  da  doutrina  nacional,  por  sua vez,  parece  reduzir  a  sua descrição  à

proposta doutrinária norte-americana do “experimentalismo democrático”, a qual, apesar de

não ser genérica, levanta questionamentos acerca de sua adequação descritiva e suficiência

protetiva. 

Ao mesmo tempo, não se duvida que a visão tradicional de processo civil não é capaz

de condicionar adequadamente o transcurso dos processos estruturais. Por isso, a doutrina tem

sustentado que,  para  dar  azo  aos  seus  substanciosos  auspícios  de  alteração  de  realidades

sociais  complexas  e  mutáveis,  torna-se  necessário,  no  mais  das  vezes,  adotar  técnicas

processuais atípicas, operando flexibilizações em diversos institutos tradicionais do processo,

de  modo  a  escapar  de  limitações  que,  de  outra  forma,  obstariam a  tutela  adequada  das

necessidades materiais.

Neste cenário de profusão de atipias e flexibilizações, a equivocidade descritiva – e,

sobretudo, prescritiva – de uma (ou de várias delas) transfigura-se em condição propícia para

o  cometimento  de  excessos  e  arbitrariedades,  além  de  pavimentar  um  caminho  –

potencialmente sem volta – para uma coleção de frustrações.

Para ilustrar,  pense-se em um exemplo comum de processo estrutural:  um sistema

penitenciário em que grande parcela dos presos estão submetidos a condições desumanas. Um

legitimado extraordinário,  diante  dessa  situação,  veicula  uma pretensão de reestruturação,

cujo objetivo consiste  em eliminar  a  violação sistêmica de direitos  fundamentais  daquela

parcela de presos. 

Sem  pretensões  de  esgotamento,  poder-se-ia  indagar:  o  que  significaria

“experimentar” no caso exemplificado? Seria implementar sucessivas soluções, possibilitando

a sua “ampla revisibilidade”, até chegar em um resultado – em algum momento – reputado
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como suficiente? O que baliza a escolha dessas tentativas? O que acontece quando o resultado

obtido é fracassado? “Experimentar” se resume a implementar “soluções provisórias”, trata-se

de uma estabilidade arrefecida, ou é algo diverso? E mais: será que a “experimentação” é

adequada  em  qualquer  caso?  Existem  alternativas  à  experimentação?  Ela  depende  de

provocação ou pode ser iniciada de ofício? Como os sujeitos interessados participam ou em

que medida podem participar ou se opor à “experimentação”? A experimentação significa o

retorno da visão do juiz como “cientista social”?

Quase nada é respondido pelas abordagens usuais acerca do experimentalismo. Aludir

a um processo estrutural de caráter experimental ou que adote uma técnica experimental, nos

dias de hoje, significa retratar algo que não se sabe bem o que é, não se conhece seus limites,

em que condições pode ser realizado, nem o que se pode (ou deve) argumentar antes, durante

ou depois de sua realização.

  Os  problemas  investigados  pela  presente  dissertação  situam-se,  portanto,  no

descompasso entre a identificação de uma atipia tida como necessária ou útil, a qual, todavia,

não vem acompanhada dos balizamentos mínimos para a sua devida aplicação. Nesta toada,

enuncia-se,  como  problemas  de  pesquisa,  os  seguintes:  (i)  a  descrição  disponível  de

experimentalismo nos processos estruturais é suficiente e adequada? (ii) o Judiciário brasileiro

pode projetar experimentos no âmbito dos processos estruturais?

Para investigar os problemas enunciados, são formuladas duas hipóteses sucessivas. A

primeira consiste em destacar a insuficiência descritiva e prescritiva atualmente disponível

acerca do experimentalismo no âmbito dos processos estruturais. Entende-se que, a partir das

descrições disponíveis, não é possível condicionar adequadamente a aplicação do experimento

de reestruturação. Sucessivamente, a partir de uma descrição adequada, a segunda hipótese

consiste  em afirmar  que  o  ordenamento  jurídico  brasileiro  recepciona  a  possibilidade  de

projeção de experimentos jurisdicionais no âmbito dos processos estruturais.

Para demonstrar as hipóteses levantadas, a presente dissertação será dividida em duas

partes. Na primeira parte, serão apresentados os pressupostos teóricos e conceituações gerais

que perpassarão todo o desenvolvimento da pesquisa. Nesta parte, investigaremos o primeiro

problema de pesquisa e será produzido o substrato de defesa da primeira hipótese levantada.

O  primeiro  capítulo  será  dedicado  ao  estudo  crítico-descritivo  dos  processos

estruturais.  Diante  da  profusão  de  caracterizações  disponíveis,  buscar-se-á  realizar  uma
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decomposição e recomposição crítica das características essenciais do processo estrutural, a

partir do cotejo analítico de uma amostra de concepções existentes na doutrina. A partir da

recomposição crítica das características essenciais do processo estrutural,  seremos capazes

tanto de entender melhor o que significa experimentar neste âmbito, como de precisar o que

deve ser objeto de justificação na segunda parte deste trabalho.

O segundo capítulo será dedicado ao estudo crítico-descritivo do experimentalismo.

De forma diversa,  diante  da  insuficiência  descritiva  do  fenômeno no âmbito  da  doutrina

especializada  nos  processos  estruturais,  buscar-se-á  investigar  e  descrever  os  lineamentos

gerais  dos  experimentos  jurídicos,  como categoria  normativa que informará a  análise  dos

experimentos jurisdicionais de reestruturação. 

Com base na recomposição analítica das características  dos processos estruturais  e

reconstrução descritiva dos experimentos jurisdicionais de reestruturação, ingressaremos na

segunda parte da pesquisa realizada, composta de um capítulo. Nesta parte, investigaremos o

segundo problema de pesquisa e será produzido o substrato de defesa da segunda hipótese

levantada.

Para tanto, o terceiro capítulo será dedicado ao enfrentamento de algumas dificuldades

ligadas à justificação sistêmica dos experimentos jurisdicionais de reestruturação. Devido a

limitações que serão abordadas, o escopo desse último capítulo não será amplo, senão restrito

ao desenvolvimento de duas contribuições iniciais ao processo de justificação do instituto

estudado.  A partir  delas,  será  realizada  uma  primeira  defesa  em  prol  da  receptividade

sistêmica do experimentalismo no processo estrutural em nosso ordenamento jurídico. 

Ao final dos três capítulos, consolidaremos, na conclusão, a verificação das hipóteses

de pesquisa, à luz dos substratos de defesa produzidos nas partes I e II da dissertação.

É de bom alvitre asseverar, desde logo, que o presente trabalho não pretende esgotar

todos  os  aspectos  da  problemática  analisada,  tampouco  entregar  uma  solução  definitiva,

infalível ou minudentemente detalhada. Obstina-se, apenas, oferecer um contributo teórico

que  possa  ser  utilizado  para  uma  abordagem  mais  consistente  do  experimentalismo  nos

processos  estruturais.  Espera-se,  enfim,  que  suas  premissas  e  conclusões  possam  ser

aproveitadas  e  aprofundadas  por  mentes  vindouras  comprometidas  com  uma  prestação

jurisdicional adequada e efetiva.
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